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LIMITES-DESAFIOS À PARTICIPAÇÃO DE CONSELHEIROS(AS) NO CONTROLE SOCIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS DE BELÉM – PARÁ EM TEMPOS DE ATAQUE À DEMOCRACIA: uma reflexão de dentro para fora.
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Resumo: O presente artigo contextualiza e problematiza o nível de incidência política no Conselho Municipal De Assistência Social de Belém – CMAS nos últimos cinco anos. Aborda a trajetória de (des)mobilização da participação popular na instância de controle social da Política de Assistência Social e o contexto em que há limites-desafios à participação de conselheiros(as) nas deliberações das demandas dos serviços, programas e benefícios da assistência social. As considerações finais revelam a necessidade de investir e propor dialeticamente, novas estratégias de participação para reversão desse cenário.
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Abstract: This article contextualizes and problematizes the level of political influence in the Municipal Council for Social Welfare of Belém – CMAS in the last five years. It addresses the trajectory of (de)mobilization of popular participation in the instance of social control of the Social Welfare Policy and the context in which there are limits and challenges to the participation of councilors in the deliberations of the demands of social welfare services, programs and benefits. The final considerations reveal the need to invest and dialectically propose new participation strategies to reverse this scenario.
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1
INTRODUÇÃO

O presente artigo visa pautar o nível de incidência política no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Belém no cenário atual. Problematizar o controle social dentro do trajeto histórico da Política de Assistência Social – PAS, pontuando o contexto em que está inserido e que impõe limites-desafios à participação de conselheiros(as) relativos às ações de acompanhamento, avaliação e fiscalização de serviços, programas e benefícios da assistência social. Através do referencial teórico-metodológico crítico-dialético, buscar-se-á, sinteticamente, evidenciar as determinações que implicam sobre as condições objetivas do exercício efetivo do controle social no âmbito do conselho municipal de assistência social de Belém.

A última década tem como pano de fundo fortes mudanças sociopolíticas no interior da PAS e, consequentemente, no controle social que vão desde a criação de seus marcos regulatórios até às tentativas políticas de desregulamentá-los no período que compreende o Golpe Político de 2016 e a ascensão da extrema direita ao poder à presidência da república. Nesse sentido, se pretende verificar as condições objetivas no contexto do pós-golpe de 2016, para uma participação qualificada, crítica e politizada, principalmente e não exclusivamente, dos representantes da sociedade civil organizada eleitos para assentos no CMAS Belém, incluindo o segmento de usuários.

O CMAS Belém, criado pela Lei Municipal n.º 7.857, de 12 de dezembro de 1997, e alterado pela Lei Municipal n.º 9491, de 16 de julho de 2019 (lei que regulamentou o SUAS na capital paraense), está vinculado administrativamente à Fundação Papa João XXIII (FUNPAPA), órgão responsável pela gestão plena da Política de Assistência Social de Belém, tendo as suas atividades e atribuições reguladas por seu próprio Regimento Interno alterado em janeiro de 2024. 

Na última eleição em 2024, o CMAS empossou paritariamente 36 conselheiros(as), titulares e suplentes, entre indicações governamentais e eleição de Organizações da Sociedade Civil (OSC’s). As OSC’s dividem-se em segmento de usuário, segmento de entidades de assistência social e segmento de trabalhadores(as) do SUAS, cada segmento tem 03 assentos. Regimentalmente todos(as) conselheiros(as) são distribuídos(as) em quatro comissões permanentes: Comissão Temática de Financiamento e Orçamento da Assistência Social, Comissão Temática de Acompanhamento da Política de assistência Social, Comissão Temática de Controle Social do Programa Bolsa Família e demais Benefícios Socioassistenciais e Comissão Temática de Inscrição e Acompanhamento da Rede Socioassistencial.

Em uma análise da rotina do CMAS, pode-se inferir que o controle social tem apenas respondido às demandas quando solicitado pelo órgão gestor da PAS ou pelas requisições da sociedade civil. A plenária de conselheiros, quase sempre se reúne somente quando convocada para deliberar sobre processos de prestação de contas de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e de solicitação de deferimento de inscrição para certificação de entidades da sociedade civil no conselho.

As duas últimas Conferências Municipais de Assistência Social, espaços máximos de participação do controle social, contaram com a organização e participação de menos de um terço dos 36 conselheiros com assento no CMAS. Assim como o monitoramento e fiscalização das propostas resultantes dos processos conferenciais não fazem parte de debates posteriores à consolidação do Relatório Final de Conferência, no CMAS, esvaziando a atribuição de controle social, inerente aos conselhos municipais, o que nos leva a indagar o que move as OSC’ a se candidatarem e pleitearam representação e assento no CMAS? 

Para Raichelis (2015) a criação dos conselhos paritários se configurou em grande conquista democrática, principalmente, se comparado aos antigos conselhos constituídos de forma autoritária e centralizadora, não representativos da sociedade civil e sem poder de deliberação a exemplo do Conselho da Comunidade Solidária. Todavia, a autora refere que para os conselhos de assistência social assumirem a cena pública, com a definição de regras e critérios públicos, dependeriam de mecanismos de publicização das ações e dos debates de pautas afetas, dentre os quais enfatiza a “visibilidade social, controle social, representação de interesses coletivos, democratização e cultura pública” (RAICHELIS, 2015, p. 54).

Para a autora a problemática que concerne à participação da sociedade civil nas instâncias da PAS é notória onde “o trabalhador da área não se reconhece como tal; o precário reconhecimento social dos usuários dos serviços assistenciais dificulta a formação de identidades e representação coletiva” (RAICHELIS, 2015, p. 55). Analisa, ainda, que as entidades assistenciais mostram um discurso pouco interessado com os usuários que representam. E sobre a representação governamental, a autora pontua como desafio a limitação desses conselheiros em legitimar suas decisões junto ao núcleo de poder dos órgãos que representam.

A qualidade da representatividade da sociedade civil levanta um debate interessante sob a ótica de Montanõ (2010) ao analisar a mudança na relação dos movimentos sociais com o Estado que até os anos de 1980 se dava de forma direta, com apoio das então Organizações Não Governamentais (ONG’s), mas a partir dos anos de 1990 a relação passou a ser intermediada por essas Organizações. O autor chamou esse processo de “‘terceirização’ dos movimentos sociais” (MONTANÕ, 2010, p. 273). O trato direto entre ONG’s e Estado, no contexto neoliberal, implica ainda na relação subordinada dessas ONG’s com agências internacionais que passaram a não considerar mais os movimentos sociais e a escolher os “parceiros” com quem dialogarão na correlação de forças.

 Além dos aspectos ideopolíticos que comprometem o exercício dos conselheiros para o controle social, é importante assinalar que as condições objetivas não permitem o efetivo desempenho dos conselheiros para acompanhar, fiscalizar e monitorar a execução da PAS em Belém, impossibilitando o engajamento participativo previsto no marco legal dessa política pública.  
A crise estrutural e sistêmica do capital atinge intensamente o trabalho minimamente contratado e regulamentado. Trabalho esse substituído por formas precarizadas inclusive pelo “trabalho voluntário”, “trabalho atípico” (Antunes, apud Mészáros, 2009, p.13) A precarização dos “vínculos” trabalhistas aparece, segundo os relatórios de visita institucionais do CMAS, também dentro das ONG’s inscritas e com assento naquele Conselho. O trabalho “voluntário” ou extremamente mal remunerado são realidade no contexto de “refilantropização” da política de assistência social em Belém.

Todavia, esse cenário nem sempre caracterizou a PAS e o controle social em Belém. Em fins dos anos 1990, a capital paraense passou por um intenso processo político de fortalecimento e estruturação de órgãos e serviços fomentadores do papel democrático e do controle social. Foi no então governo de esquerda da Frente Belém Popular que a Fundação Papa João XXIII- FUNPAPA, responsável pela condução da Política Municipal de Assistência Social, passou a coadunar com os princípios do novo governo municipal: “Democratização, Participação, Inversão de Prioridades e Controle Social” (Neves et al., 2004, p.73). Buscando romper com o caráter paternalista da PAS e protagonizar a participação social democrática, além da estruturação de serviços existentes, foram criados vários fóruns de participação. Período em que foi criado por lei o CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social, que passaram a funcionar imediatamente, e o Orçamento Participativo e o Congresso da Cidade. Foram esses, espaços de debate e de fomento à reflexão crítica da população com relação a suas condições de vida impostas pelo modelo neoliberal. O debate e as deliberações sobre o orçamento e financiamento de serviços, à época, se caracterizou como inédita no Brasil, lugar de debate político e coletivo (Neves et al., 2004). O fim do século XX, em Belém, foi marcado pela descentralização político-administrativa com ênfase na participação popular em que os conselhos municipais foram entendidos, pela gestão municipal, como “locus fundamentais na efetivação da política pública, por atender as demandas sociais existentes de forma democrática e participativa” (Neves et al., 2004, p.106).

As repercussões na sociedade brasileira advindas do neoliberalismo, da reestruturação produtiva e da mundialização do capital, por meio da “contra- reforma” do Estado nos anos 1990, vem constituindo uma ofensiva conservadora contra políticas sociais,” (Behring, 2006., p.10) sentida na reformatação do Estado brasileiro com sua passiva adaptação à lógica do capital. As conquistas do movimento democrático brasileiro foram engolidas pela agenda neoliberal. As contrarreformas do Estado brasileiro têm desdobramentos no cenário sociopolítico atingindo as políticas sociais também na captação dos espaços públicos por suas forças conservadoras. E segundo Raichelis essas são forças presentes inclusive nos espaços de controle social da política de assistência social, buscam o consenso na correlação de forças e disputam a “direção social das políticas públicas e dos projetos societários em disputa na luta social” (RAICHELIS, 2015, p. 347). 

Na pesquisa “Avaliando a implementação do Sistema único de Assistência Social (SUAS) nas regiões Norte e Nordeste (PAS)” os(as) conselheiros(as) entrevistados(as), até o ano de 2016, já sinalizavam como limites-desafios “a tendência à fragilização do exercício do controle social democrático somada ao desconhecimento da natureza e funcionalidade dos CMAS por parte de alguns conselheiros”. Essa avaliação pode apontar para outra questão preocupante que trata da ausência absoluta de processos políticos de formação continuada.

A Política de Assistência Social passou por importantes processos formativos, a exemplo do CapacitaSUAS, que fazia parte da Política Nacional de Educação Permanente do SUAS, extinta por decreto em 2019. Portanto, desde o fim do CapacitaSUAS em 2014, os conselheiros do CMAS Belém (que frequentemente costumam passar de uma gestão para outra) não têm sido alvo de educação permanente, embora a Política de Assistência Social tenha vivido muitas mudanças, principalmente sobre seu desfinanciamento programático e sistemático.  

A notória tensão entre os últimos governos de extrema direita e a insurgência da sociedade civil representada em movimentos sociais, que mesmo “terceirizado” por ONG’s como foi dito (MONTANÕ, 2010), esteve presente, principalmente, nos últimos cinco anos sobre pautas de extrema importância como: a regulamentação municipal do SUAS em 2019 (que determinaram mudanças no CMAS, inclusive quanto aos assentos de componentes governamentais); a atualização da regulamentação de benefícios eventuais até 2024; a aprovação do Plano municipal de assistência social 2022 a 2025; a implementação do Serviço de Acolhimento Institucional à população Indígena – SAIIND; e a aprovação colegiada da destinação de emendas parlamentares (oriundas do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA que trata de recursos destinados a municípios a serem utilizados em serviços socioassistenciais do terceiro setor), no caso de Belém a partir do ano de 2021.

Trazer para análise as manobras da política neoliberal, principalmente dos últimos governos neofacistas, faz-se imprescindível para compreensão das condições objetivas que permeiam a participação social nos conselhos de políticas setoriais e conselhos de direitos agora.

2 O CONTROLE SOCIAL NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM BELÉM
Com a redemocratização do Estado introduziu-se a ideia de Estado democrático de direitos onde está prevista a participação popular efetiva e constante nas decisões políticas, de modo que as leis promovam justiça social. A PAS é concebida como Política Pública dentro do Sistema de Seguridade Social composta pelo tripé Assistência Social, Saúde e Previdência Social. Surgem também outros meios de regulação e normatização desta Política através da Lei Orgânica de Assistência Social de 1993 (LOAS), da Política Nacional de Assistência Social 2004 (PNAS) e da Norma Operacional do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS/2005 e 2012) que têm o controle social e a participação popular como diretrizes estruturantes da gestão do SUAS. 

O Controle Social está previsto na PNAS e é considerado como o exercício democrático de acompanhamento da administração e avaliação da política de assistência social e dos recursos financeiros atribuídos para a sua execução. Pode-se exercer o controle social por meio de: Conferências; Mesas de negociação; Fórum dos trabalhadores; Fórum dos usuários; Fórum de entidades; Orçamento participativo; além dos Conselhos de políticas, em especial os Conselhos de Assistência Social (PNAS, 2004). 

O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS foi instituído pela LOAS. É uma instância de deliberação colegiada, possuindo composição paritária entre governo e a sociedade civil e estão vinculados ao órgão responsável da Política de Assistência Social, tem caráter permanente, autônomos e de espaços públicos. Os membros dos Conselhos não são remunerados, e suas funções são consideradas serviço público relevante. Esse mesmo entendimento se estende aos conselhos estaduais e conselhos municipais de assistência social. Na execução de suas competências os conselhos de assistência social aprovam, normatizam, disciplinam, acompanham, avaliam, monitoram e fiscalizam a gestão e a execução das ações e devem planejar essas ações para garantir o Controle Social.

As Conferências de Assistência Social são instâncias de caráter deliberativo, as quais têm a responsabilidade em avaliar a Política de Assistência Social e apresentar orientações para o aprimoramento do Sistema SUAS. A convocação para a realização das Conferências é feita pelos Conselhos de Assistência Social em ato conjunto com o órgão gestor dessa política (PNAS, 2004).

Para compreender os desafios à participação popular no atual contexto agravado pelos últimos governos neofacistas, precisa-se entender o início da desmobilização sistemática e programada a que está sujeito o controle social no Brasil. 

No seu livro, Esfera Pública e Conselhos de Assistência Social caminhos da construção democrática, Raichelis (2015) aponta a necessidade de análise das dificuldades para a participação ativa de segmentos organizados da sociedade civil nas deliberações compartilhadas com o poder governamental, de desvelar quais os embates que permeiam essa partilha de poder e de pensar as estratégias usadas pelo estado burguês para não publicizar esses embates no jogo político da cena pública.

Com a ampliação da concepção de cidadania trazida pela Constituição de 1988, o trabalho e o acesso às políticas sociais passam a ser direitos que deveriam ser garantidos pelo Estado. Com intuito de reorganizar as políticas econômicas que limitavam a intervenção estatal na “questão social”, e por conseguinte refletia o desemprego estrutural, estratégias neoliberais de promoção à competitividade da venda da força de trabalho foram adotas através de desregulamentação trabalhista. Antunes (2018) resgata que com a terceirização de “atividades meio” e com a regulamentação da redução de salários e da retração de direitos houve maior fragmentação dos trabalhadores dificultando ou inviabilizando as formas de organização coletiva desta classe. 

 O Consenso de Washington, através de seus mecanismos internacionais, conduziu diretrizes neoliberais para “reformas” econômicas e políticas que pudessem estabelecer a disciplina fiscal das políticas sociais na América Latina. O Brasil na linha dessa “reforma” utilizou o ajuste fiscal como uma escolha político-econômica. 

O terceiro setor surge como uma estratégia regulamentada de transferir recursos e serviços públicos para a gestão e execução de organizações da sociedade civil e para “fiscalizar” esse processo são criados serviços e leis onde também estão situados os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

2.1
O contexto em que há limites-desafios à participação de conselheiros(as)

Chesnais, (1996) já pontuava que as políticas neoliberais teriam rebatimento na desmobilização política de trabalhadores(as) no intuito de tentar apontar para um possível fracasso de qualquer experiência socialista. De acordo com as análises de Scherer-Warren (2014), as crises nos partidos políticos e, com destaque, as manifestações de rua do ano de 2013 no Brasil, trouxeram à tona a reorganização de movimentos de direita e sua estreita vinculação aos pressupostos da sociabilidade capitalista. Essas organizações também se fazem presentes nas instâncias democráticas.

Dessa forma, os esforços nas instâncias institucionalizadas podem tender à direção neoconservadora tratando os debates deslocados de historicidade, de transformações políticas, naturalizando as expressões da questão social como se fossem novas e passageiras e inevitáveis à vida humana. Nesse sentido, o debate pode acontecer apenas sobre a melhor operacionalização de sistemas e de serviços que envolvem a assistência social em Belém. 


Na percepção de Yazbeck, (1993), o modelo representativo desenhado pelo SUAS para o controle social tende a reproduzir os mesmos impasses da democracia representativa quanto ao distanciamento das massas populares das suas reais necessidades, assim como a cooptação, a representação de interesses individuais em detrimento às demandas coletivas, à burocratização.

 A participação popular requer organização coletiva indo na contramão do individualismo propagado pela sociabilidade capitalista. Barroco (2011), fala do desafio à participação coletiva considerando que o neoconservadorismo enfatiza a criminalização de movimentos sociais e da pobreza na vida cotidiana. Há vários mecanismos de comunicação em massa para propagar a “ideologia do medo” demonstrando que não existe alternativas às ameaças permanentes presentes no dia a dia. Nesse contexto, são deliberadas ações e serviços sobre às políticas para segmentos descriminalizados e excluídos pela lógica do capital como pessoas em situação de rua, população imigrantes, mulheres em situação de violência doméstica, população LGBTQIP+, entre outros. Mas é imprescindível resgatar que a implementação do SUAS, indiscutivelmente, é resultado de muitos movimentos sociais que foram protagonistas na construção da PAS durante as últimas décadas. 

No caso do CMAS de Belém, as representações ficam no limite da institucionalidade, apreciando e deliberando apenas sobre demandas que implicam na inscrição das OSCs, na aprovação dos planos municipais e dos relatórios de gestão, com vistas a manutenção da filantropização que permeia a PAS ao longo do tempo. Não se tem assegurado condições materiais para que conselheiros e conselheiras possam acompanhar e avaliar a execução da política como subsídio para deliberar sobre a qualidade da política pública em assistência social, seja em nível governamental ou não governamental. Do mesmo modo, que o CMAS não consegue interferir na elaboração e acompanhamento dos recursos financeiros repassados ao FMAS através do FNAS, do FEAS ou mesmo do orçamento municipal. Ressalta-se, inclusive, que dado o limite do financiamento da PAS, os conselheiros não alcançam o debate do cofinanciamento, em especial os repasses advindos do fundo estadual e assegurado em lei.

Dessa forma, entendemos que no contexto do modelo neoliberal do Estado capitalista na contemporaneidade, o lugar do CMAS ainda é de funcionamento apenas burocrático, atendendo as prerrogativas previstas no marco regulatório dessa política e menos espaço de exercício democrático do controle social, com ampla participação. Criar condições materiais de infraestrutura, de inovação tecnológica, de capacitação e formação política de conselheiros e conselheiras se constitui em grande desafio para se avançar no processo de democratização da política pública em Belém, conforme sinaliza a literatura da área.

3
CONCLUSÃO
Seguindo a tendência das diretrizes da sociabilidade capitalista, sempre que questionada a participação de conselheiros(as) nas pautas deliberativas, fica evidenciada uma responsabilização individual de representantes dos assentos no CMAS. Questiona-se a falta de tempo e de conhecimento necessários à qualificação do debate como se fosse apenas uma opção do sujeito em fazê-lo. Assim, torna-se invisibilizada a responsabilização do Estado em fomentar, incentivar, promover e criar condições objetivas à participação efetiva de conselheiros(as) no controle social. Esse cenário beneficia diretamente ao sistema neoliberal ao silenciar o protagonismo e a potência que uma instância de controle social pode ter na proposição e fiscalização de políticas sociais.

É imprescindível que seja superada a análise, apenas no campo das singularidades e das particularidades, acerca da participação de conselheiros(as) do CMAS no controle social. Faz-se urgente a necessidade de descortinar a universalidade e a processualidade dessa responsabilização individual de “insuficiência de atuação”, como disse o Relatório da CGU. A partir do aprofundamento histórico-dialético, urge rediscutir as categorias de participação popular, autonomia e protagonismo dentro de instâncias de controle social, saindo da apreensão imediata no sentido contrário ao início da concepção de controle social na PAS e, assim, localizar  as determinações desse processo e redefinir estratégias de mobilização e incidência política nas instâncias de controle social, que considerem o pleno exercício das instâncias de fiscalização e controle da PAS, assegurando condições e capacidade para os segmentos representantes da sociedade civil deliberarem sobre o financiamento e a execução da PAS, superando imediatismo, o individualismo e o corporativismo do momento histórico atual.
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